
[image: ][image: sus]PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Coordenadoria de Bem-Estar Animal


TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA:
Considerando que o pregão eletrônico 323/2023 foi declarado deserto, e a extrema necessidade na aquisição dos itens para a alimentação dos animais do Curral de Apreensão de Animais que ficam sob responsabilidade do COBEA, em obediência ao Código de Posturas e à Lei Municipal 7.410/16.
2. OBJETO:
	Contratação de empresa para fornecimento de itens para alimentação e manutenção do Curral de Apreensão de Animais pelo período de 12 meses.
3. PRAZOS:
	7 dias a partir da assinatura do contrato ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Estrada União Indústria, n° 14.460 – Petrópolis/RJ, Curral de Apreensão da Guarda Municipal de Petrópolis. Telefone: (24) 2222-7560.
Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as 16h.
4.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	Unid.
	Qt.

	01
	Farelo de Trigo para Equinos – Sacos de 40 KG
	Sacos
	100

	02
	Feno (Alimentação de Equinos), Embalagem de                        15KG
	Un
	300

	03
	Ração Melaça 12% para Equinos, Embalagem com 40KG
	Sacos
	150

	04
	Sal Mineral para Equinos, Embalagem 5KG
	Un
	10

	05
	Silagem de milho, em embalagens plásticas contendo de 40 a 50 quilos (33% no mínimo de MS (matéria seca) 6% no mínimo de PB (proteína bruta) 65% no mínimo de NDT (nutrientes
digestíveis totais)
	TON
	5


4.4. Das Amostras:
	Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer do Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Fonte de Recursos Próprio.
    9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
   10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

   11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
         

___________________________________________________
Fabio Luiz da Silva – Mat. 8437
Assessor Técnico de Bem-Estar Animal
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